
 
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAU 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

RESOLUÇÃO Nº 023 DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Estado de Alagoas, em sua 2ª 

Reunião Ordinária ocorrida dia 06 de maio de 2019, no uso das atribuições regimentais que lhes 

foram conferidas, com base na Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS e: 

CONSIDERANDO: 

 A Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e define o 

Transporte Sanitário como um dos quatro sistemas logísticos que compõem a estrutura 

operacional das Redes de Atenção à Saúde; 

 A Portaria MS/GM nº 788, de 15 de março de 2017, que regulamenta a aplicação das 

emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2017, para incremento 

do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 

40, § 6o, da Lei no 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e dá outras providências; 

 A Portaria Interministerial nº 38, de 9 de março de 2017 e nº 65, de 30 de março de 2017 

que dispõem sobre o processo e cronograma para operacionalização das emendas individuais ao 

orçamento no sistema de Gestão de convênios e Contratos de Repasse e dá outras providências; 

 A Resolução Nº 10, de 8 de dezembro de 2016, da Comissão Intergestores Tripartite que 

dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio para 

os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 A Resolução Nº 37, DE 22 de março de 2018 da Comissão Intergestores Tripartite, que 

Dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de macrorregiões de 

saúde. 

 A Resolução nº 13 de 23 de fevereiro de 2017, da Comissão Intergestores Tripartite que 

dispõe sobre as diretrizes para o Transporte Sanitário Eletivo destinado ao deslocamento de 

usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS;  

RESOLVE:  

Art. 1º – Aprovar o Projeto Técnico de Transporte Sanitário Eletivo no âmbito do SUS, para 

aquisição de um Micro ônibus, destinado aos deslocamentos de usuários para realização de 

procedimentos de caráter eletivo, do município de Estrela de Alagoas conforme proposta nº 

11193.150000/1190-1, cadastrada no Fundo Nacional de Saúde, por meio de Emenda Parlamentar 

sob nº 27260003 no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) processo SESAU nº 

2000-7049/2019. 

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários objeto da proposta do município inserida no Sistema 

de Propostas do Fundo Nacional de Saúde – FNS para aquisição de transporte sanitário correrão 

por conta do orçamento do Ministério da Saúde, Bloco Investimento, não havendo nenhum custo 

ou impacto financeiro no orçamento da secretaria de Estado da Saúde de Alagoas. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  
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Republicada por incorreção. 
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